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DECRETO Nº 26.416

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Gerente de 
Licitação, Padrão PC-TA2, o servidor JOÃO ANTONIO 
NETO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Internos – SEMASI, a partir desta data.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de setembro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.417

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o gozo das férias do Sr. Alexandre Leal 
Rodrigues, no cargo de Secretário Municipal de Defesa Social, 
autorizadas pelo Decreto nº 26.350/16, a partir desta data, 
devendo o mesmo usufruir em data futura, os 30 (trinta) dias de 
férias a que tem direito.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de setembro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 26.418

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
O EXERCÍCIO DE CARGOS EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem 
os respectivos cargos em comissão, em conformidade com os 
padrões de remuneração citados, lotados nas secretarias municipais 
descritas, a partir desta data, fixando-lhes os vencimentos 
mensais estabelecidos na Lei Municipal n° 6.450, de 28/12/2010:

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Júlio Cesar Santos Mascarenhas Consultor Interno PC-CO SEMDEF
Kaynara Gabriel Campos Assessora de Área PC-AS2 SEMESP

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a nomeação do servidor 
Júlio Cesar Santos Mascarenhas no cargo em comissão de Gerente 
de Videomonitoramento, Padrão PC-TA2, na SEMDEF, constante 
do Decreto n° 25.155/15.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de setembro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.419

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear DOUGLAS ANTONIO BATISTA DE MELO 
para exercer a função gratificada de Assessor de Área, Padrão 
FG-AS2, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, a 
partir desta data, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
na Lei Municipal n° 6.450, de 28/12/2010.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de setembro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS
 LEI RUBEM BRAGA – EDIÇÃO 2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIIRM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA, divulga a lista de projetos inscritos para o Projeto 
Cultural, “Lei Rubem Braga” Lei Municipal Nº 7410/13 e Decreto 
Regulamentador nº 26217/16 , edição 2016.  
Música 
1. Andreluza Carneiro Felipe
2. Angélica Martins de Oliveira 
3. Arhur Costa Trindade
4. Arnoldo Silva
5. Aroldo Alli Sampaio 
6. Bruno Vinicius Gonçalves Lisardo 
7. Carla Mirele Teixeira de Oliveira 
8. Carla Mirele Teixeira de Oliveira 
9. Carlito Loiurencio Filho 
10. Carlos Guilherme Gomes Serrano 
11. Débora Morais Gomes 
12. Everson Vantil de Paula 
13. Flávio Góis Marão 
14. Gabriela Lelis Euzito 
15. Hericson Freitas Tiburcio 
16. Lucineide Fonseca Moreira 
17. Paulo Pereira da Silva 
18. Programa de Promoção e Assistência Social
19. Programa de Promoção e Assistência Social
20. Rudson Barreto Costa Filho 
21. Samir Pereira Carim
22. Sirley Chagas da Matta 
23. Warley Domingues Zucoloto 
24. Zenaldo da Costa Silva

Dança
1. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
2. Associação Teatral de Cachoeiro
3. Camilo Nunes Martinusso

4. Márcio Tozani Coelho
5. Saúde e Bem Estar Academia Ltda. – ME

Teatro, Circo e Ópera 
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Associação Teatral de Cachoeiro
3. Brenda Caetano Perim 
4. Diego Dias da Silva
5. Élson José Áreas
6. Grupo Ela de Teatro 
7. Grupo Ela de Teatro
8. Isabella Ferreira Dias 
9. Jonatas Motta Brum 
10. Lenison Gomes
11. Leonardo Dariva Veiga Gomes 
12. Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior 
13. Luma Mara Barros Costa 
14. Marco Antonio Reis da Silva 
15. Paulo Aristo Faccin Junior
16. Sara Passabon Amorim
17. Talita Miranda Ribeiro

Cinema, Fotografia e Video
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Aroldo Alli Sampaio
3. Cineclube Jece Valadão 
4. Diego Scarparo Barbieri
5. Eber Leandro de Souza
6. Erlan Pirovani Silva
7. Eunice Amorim Salardani
8. Fernando Carvalho Gomes
9. Filipe Pacheco Venturo
10. Flávio Góis Marão 
11. Flávio Serafim Perestelo Silva
12. Hericson Freitas Tiburcio
13. José Marcelo Grillo
14. Julio César Pires
15. Karyna Bahiense Barros
16. Katherine Mayara Biazatti Lopes
17. Lenison Gomes 
18. Lucas Duarte Farias 
19. Luciene Carvalho Silva Rodrigues
20. Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior 
21. Magno Tonetti Ribeiro
22. Patrícia Cunha Ferreira 
23. Programa de Promoção e Assistência Social – Casa 
Verde
24. Renan Santos Brasil 

Literatura
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Anete de Oliveira Lacerda da Silva
3. Cinthia da Silva Belonia
4. Cláudia Aparecida Ferrari Sabadini
5. Cleber Vinicius Lima de Brito 
6. Clesiane Bindaco Nascimento 
7. Dandara Dias de Oliveira 
8. Fernanda Fassarella
9. Fernando Carvalho Gomes
10. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira
11. Gildete Maria Gava
12. Giuseppe Paulo Valloni D’ettores
13. Janes Moreira da Silva 
14. José Marcelo Grillo
15. Luciana Silva Fernandes
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16. Mariana da Silva Capaz 
17. Paula Teixeira Garruth
18. Ronald Onhas Grolla
19. Samuel da Silva Vieira 
20. Sara Lovatti Mancini
21. Sayonara Neves Felipe 
22. Simone Pacheco Lacerda
23. Tâmara Fontao Peixoto
24. Teris Henrique Silva Souza

Artes Plásticas, artes gráficas e filatelia 
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Camilo Nunes Martinusso
3. Cineclube Jece Valadão 
4. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira 
5. Guilherme Carvalho Vieira do Nascimento
6. Luma Mara Barros Costa 
7. Maria Madalena Nunes Martinusso 
Carnaval
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Diego Dias da Silva 

Folclore e Capoeira 
1. Aldeci Gomes da Silva
2. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
3. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
4. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
5. Diogo Souza Machado
6. Patricia Aparecida da Conceição Ladislau 
7. Talita Miranda Ribeiro

Artesanato
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira
3. Luma Mara Barros Costa 

História
1. Cineclube Jece Valadão 
2. Dandara Dias de Oliveira 
3. Diego Dias da Silva
4. Fernando Carvalho Gomes

Acervo e Patrimônio Histórico e cultural de museus e centros 
culturais
1. Emanuel Teixeira da Silva Marcarini
2. Diego Dias da Silva 
3. Associação Teatral de Cachoeiro 
4. Dandara Dias de Oliveira 
5. Joana D’arc de Oliveira 

VILLINEVY KOPPE ROBBI
Secretário Municipal Interino de Cultura

RELAÇÃO DE PROJETOS PROTOCOLADOS 
LEI RUBEM BRAGA – EDIÇÃO 2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIIRM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
divulga a lista de projetos protocolados para o Projeto Cultural, 
“Lei Rubem Braga” Lei Municipal Nº 7410/13 e Decreto 
Regulamentador nº 26217/16 , edição 2016.  

Música 
1. Andreluza Carneiro Felipe
2. Angélica Martins de Oliveira 
3. Arhur Costa Trindade

4. Arnoldo Silva
5. Aroldo Alli Sampaio 
6. Bruno Vinicius Gonçalves Lisardo 
7. Carla Mirele Teixeira de Oliveira 
8. Carla Mirele Teixeira de Oliveira 
9. Carlito Loiurencio Filho 
10. Carlos Guilherme Gomes Serrano 
11. Débora Morais Gomes 
12. Everson Vantil de Paula 
13. Flávio Góis Marão 
14. Gabriela Lelis Euzito 
15. Hericson Freitas Tiburcio 
16. Lucineide Fonseca Moreira 
17. Paulo Pereira da Silva 
18. Programa de Promoção e Assistência Social
19. Programa de Promoção e Assistência Social
20. Rudson Barreto Costa Filho 
21. Samir Pereira Carim
22. Sirley Chagas da Matta 
23. Warley Domingues Zucoloto 

Dança
1. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
2. Associação Teatral de Cachoeiro
3. Camilo Nunes Martinusso
4. Márcio Tozani Coelho
5. Saúde e Bem Estar Academia Ltda. – ME

Teatro, Circo e Ópera 
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Associação Teatral de Cachoeiro
3. Brenda Caetano Perim 
4. Diego Dias da Silva
5. Élson José Áreas
6. Grupo Ela de Teatro 
7. Grupo Ela de Teatro
8. Isabella Ferreira Dias 
9. Jonatas Motta Brum 
10. Lenison Gomes
11. Leonardo Dariva Veiga Gomes 
12. Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior 
13. Luma Mara Barros Costa 
14. Marco Antonio Reis da Silva 
15. Paulo Aristo Faccin Junior
16. Sara Passabon Amorim
17. Talita Miranda Ribeiro

Cinema, Fotografia e Video
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Aroldo Alli Sampaio
3. Cineclube Jece Valadão 
4. Diego Scarparo Barbieri
5. Eber Leandro de Souza
6. Erlan Pirovani Silva
7. Eunice Amorim Salardani
8. Fernando Carvalho Gomes
9. Filipe Pacheco Venturo
10. Flávio Góis Marão 
11. Flávio Serafim Perestelo Silva
12. Hericson Freitas Tiburcio
13. José Marcelo Grillo
14. Julio César Pires
15. Karyna Bahiense Barros
16. Katherine Mayara Biazatti Lopes
17. Lenison Gomes 
18. Lucas Duarte Farias 
19. Luciene Carvalho Silva Rodrigues
20. Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior 
21. Magno Tonetti Ribeiro
22. Patrícia Cunha Ferreira 
23. Programa de Promoção e Assistência Social – Casa 
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Verde
24. Renan Santos Brasil 

Literatura
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Anete de Oliveira Lacerda da Silva
3. Cinthia da Silva Belonia
4. Cláudia Aparecida Ferrari Sabadini
5. Cleber Vinicius Lima de Brito 
6. Clesiane Bindaco Nascimento 
7. Dandara Dias de Oliveira 
8. Fernanda Fassarella
9. Fernando Carvalho Gomes
10. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira
11. Gildete Maria Gava
12. Giuseppe Paulo Valloni D’ettores
13. Janes Moreira da Silva 
14. José Marcelo Grillo
15. Luciana Silva Fernandes
16. Mariana da Silva Capaz 
17. Paula Teixeira Garruth
18. Ronald Onhas Grolla
19. Samuel da Silva Vieira 
20. Sara Lovatti Mancini
21. Sayonara Neves Felipe 
22. Simone Pacheco Lacerda
23. Tâmara Fontao Peixoto
24. Teris Henrique Silva Souza

Artes Plásticas, artes gráficas e filatelia 
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira
2. Camilo Nunes Martinusso
3. Cineclube Jece Valadão 
4. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira 
5. Guilherme Carvalho Vieira do Nascimento
6. Luma Mara Barros Costa 
7. Maria Madalena Nunes Martinusso 
Carnaval
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Diego Dias da Silva 

Folclore e Capoeira 
1. Aldeci Gomes da Silva
2. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
3. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
4. Diogo Souza Machado
5. Talita Miranda Ribeiro

Artesanato
1. Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira 
2. Gabriel Pontes Fonseca Ferreira
3. Luma Mara Barros Costa 

História
1. Cineclube Jece Valadão 
2. Dandara Dias de Oliveira 
3. Diego Dias da Silva
4. Fernando Carvalho Gomes
Acervo e Patrimônio Histórico e cultural de museus e centros 
culturais
1. Emanuel Teixeira da Silva Marcarini
2. Diego Dias da Silva 
3. Associação Teatral de Cachoeiro 
4. Dandara Dias de Oliveira 
5. Joana D’arc de Oliveira 

VILLINEVY KOPPE ROBBI
Secretário Municipal Interino de Cultura

PORTARIA Nº. 385/2016

RETIFICA O ART 2º DA PORTARIA 349, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2016, QUE TRATA DA PUBLICIDADE DO 
REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO do IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei 
nº 7030 de 17 de julho de 2014 e Decreto nº 24665/2014 e ainda 
a Lei nº 7331 de 10 de dezembro de 2015 (LDO) e Lei nº 7361 de 
30 de dezembro de 2015 (LOA) resolve:

Art. 1º - Retificar o artigo 2º da Portaria nº 349, de 15 de agosto 
2016, onde se lê: 

“UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 72.01 IPACI

Funcional programática: 09.122.1842.2.0240 – Gestão 
Previdenciária 
 
Fonte de Recurso: 2.401.0000

3.1.90.11.01 -Vencimento e Salários R$ 85.000,00
3.1.90.11.42 - Férias Vencidas e Proporcionais  R$ 31.400,00
TOTAL     R$ 116.400,00”

leia-se: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 72.01 IPACI

Funcional programática: 09.122.1842.2.0240– Gestão 
Previdenciária 
 
Fonte de Recurso: 2.401.0000
3.1.90.11.45 - Férias – Abono Constitucional R$ 20.000,00 
3.1.90.11.77 - Remuneração de Pessoal em Disponibilidade R$    30.000,00 
3.1.90.11.87 - Complementação Salarial – Pessoal Civil R$ 5.000,00
3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas – Pessoal Civil R$ 30.000,00
3.1.90.11.42 - Férias Vencidas e Proporcionais R$ 31.400,00
TOTAL     R$ 116.400,00
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 01 de setembro de 2016.

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo

PORTARIA N° 322/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal N° 
7331, de 14 de Dezembro de 2015, publicada no DOM sob. N° 
5000 de 16 de Dezembro de 2015.
RESOLVE:

Art. 1° - Torna público a abertura de crédito SUPLEMENTAR no 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

valor de                          R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e 
sete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL 
SUPLEMENTAR

Código 
Reduzido

Class. Nat.
Despesa

Reduzido 
Programa 
Trabalho

Fonte Valor

01010003 3.1.90.11.13.00 2.008 100000000000 R$ 14.000,00
01010005 3.1.90.11.33.00 2.008 100000000000 R$ 85.000,00
01010014 3.1.90.13.02.00 2.008 100000000000 R$ 200.000,00
01010111 3.2.90.21.02.02 3.006 100000000000 R$ 38.000,00
01010070 3.3.90.39.50.00 2.008 100000000000 R$ 10.000,00
01010075 3.3.90.39.64.00 2.008 100000000000 R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                   R$ 357.000,00

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, Item II e III, da Lei Federal 
n° 4.320/64, conforme segue:

CÂMARA MUNICIPAL
ANULAÇÃO

Código 
Reduzido

Class. Nat.
Despesa

Reduzido 
Programa 
Trabalho

Fonte Valor

01010001 3.1.90.11.01.00 2.008 100000000000 R$ 100.000,00
01010002 3.1.90.11.07.00 2.008 100000000000 R$   50.000,00
01010007 3.1.90.11.40.00 2.008 100000000000 R$   20.000,00
01010010 3.1.90.11.44.00 2.008 100000000000 R$   10.000,00
01010060 3.3.90.39.17.00 2.008 100000000000 R$   30.000,00
01010072 3.3.90.39.55.00 2.008 100000000000 R$  20.000,00
01010079 3.3.90.39.74.00 2.008 100000000000 R$  10.000,00
01010080 3.3.90.39.82.00 2.008 100000000000 R$  72.000,00
01010096 4.4.90.51.02.99 2.008 100000000000 R$  10.000,00
01010100 4.4.90.52.18.00 2.008 100000000000 R$  35.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO                                                                                 R$ 357.000,00

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – Es, 01 de Setembro de 2016.

JULIO CESAR FERRARE CECOTTI
Presidente 

COMUNICADO

ITAÚNAS MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME, CNPJ 
Nº 02.981.898/0001-51, torna público que REQUEREU a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença de 
Instalação – LI e Licença de Operação - LO, através do protocolo 
N° 36528/2013, para a atividade (03.04) – Desdobramento e/ou 
polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, 
quando associados entre si, localizada na Rod. Gumercino Moura 
Munes, s/n° km 02 – Village da luz, Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

    NF: 2880

COMUNICADO

SERRA MAR GRANITOS LTDA-EPP, CNPJ Nº 
00.383.560/0001-72, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente- SEMMA a Licença de Operação 
-  LO Nº 134/2014, válida até 21 de dezembro de 2016, para a 
atividade (26.03) -  Oficinas mecânicas, reparos em veículos em 
geral e/ou maquinários sem pintura e (30.01) – Movimentação de 
terra (corte, aterro, áreas de empréstimo e/ou bota-fora), localizada 
na  Rod. Mauro Miranda, s/nº, km 3,5, Valão - Cachoeiro de 
Itapemirim-ES. 

                  NF: 2881
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